
 
 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COM ATRIBUTOS DE ORDINÁRIA DO CONSELHO 
DE PRESIDENTES DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA PAULISTA DE ESPORTES – FUPE 

 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da sede 

da Federação Paulista Universitária de Esportes, localizado na Rua Manoel da Nóbrega, 

nº 802, no bairro do Ibirapuera na cidade de São Paulo, sob convocação do Sr. César 

Farid Haddad, Presidente do Conselho de Presidentes da Federação Universitária 

Paulista de Esportes, as 16h, quando não se constatou o quorum necessário para a 

instalação em primeira chamada da reunião, instalou-se, às 16h30m, em segunda 

convocação, a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, com atributos de ORDINÁRIA, DO 

CONSELHO DE PRESIDENTES, para Eleição dos componentes da Comissão Eleitoral nos 

termos do art. 64 do Regimento Interno da FUPE, definição dos critérios eleitorais e 

demais assuntos gerais e pertinentes às novas eleições. Verificando-se a presenca dos 

representantes legais das filiadas conforme segue – 1) AAA METODISTA – EDSON 

LAPOLLA, 2) MEDICINA ABC – DANIEL FRADE SAID, 3) AAA SANTANA – CLODOALDO 

MARCONDES, 4) AAA POLITECNICA – RAFAEL MEIER, 5) AAA OSWALDO CRUZ – DANTE 

RAGLIONE, 6) BIO EXATAS RICARDO H. GARCIA – Luciane Logullo; 7) AAA SÃO JUDAS 

TADEU – ALEXANDRE KESPER, 8) AAA KIM ALVES MOREIRA – DEBORAH DUARTE DE 

PALMA, 9) AAA XIV DE JANEIRO – RAFAEL M.S. PEREIRA, 10) AAA UFSCAR – HUMBERTO 

MARIANO DE CARVALHO, 11) AAA EUGENIO GUDIN – ADRIANO MARTINS, 12) AAA 

UNIP – PEDRO VENTURA, 13) LEP MACKENZIE – RAQUEL PEREZ, 14) AAA AURORA 

ALBANESE – RONALDO C. SANTOS, 15) AAA FEFISA – RICARDO ANDRADE ROUTULO, 

todas com direito a voto. Foi aberta a sessão pelo Sr. César Farid Haddad que agradeceu 

a presença de todos, tendo permanecido o Sr. César Farid Haddad na Presidência da 

Mesa, que convidou os membros do Conselho de Presidentes a também fazerem parte 

da mesa, e solicitou ao Sr. Carlos Anderson de Bortole para que desempenhasse o cargo 

de Secretário, o qual aceitou. O Presidente ainda solicitou a presença do Advogado da 

FUPE, Luciano Hostins, para que o assessorasse na condução dos trabalhos da mesa. Em 

seguida, o Presidente da Mesa procedeu a leitura do Edital de Convocação publicado 

nos termos do Estatuto em vigor do qual consta o seguinte: “EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

O Presidente do Conselho de Presidentes da Federação Universitária Paulista de  

Esportes, no uso de suas atribuições estatutárias, em atendimento à determinação 

judicial que antecipou os efeitos da tutela no bojo da sentença proferida no julgamento 

conjunto dos autos dos processos 583.00.2011.199726- 5 e   583.00.2011.219102-6   e 

determinou a “realização de novas  eleições seguindo estritamente as regras 

estatutárias”, e considerando o disposto  no art. 79 e seu Parágrafo Único  do estatuto, 

CONVOCA todas as entidades devidamente filiadas no ano de 2012 para comparecerem 

a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA com atributos de ORDINÁRIA do CONSELHO DE 

PRESIDENTES a realizar-se no próximo dia 27 de outubro de 2012, sábado, a partir das 



 
 

 

16h00 em 1ª  chamada e 16h30 em 2ª chamada no Auditório da sede da entidade, na 

Rua Manoel da Nóbrega, nº 802, no bairro do Ibirapuera, na cidade de São Paulo com a 

seguinte pauta: 1. Eleição dos componentes da Comissão Eleitoral nos termos do art. 64 

do Regimento Interno da FUPE; 2. Definição dos critérios eleitorais; 3. Assuntos Gerais e 

Pertinentes às novas eleições; Saudações Universitárias, São Paulo, 24 de Outubro de 

2012. César Farid Haddad. Presidente do Conselho de Presidentes 2012.”  Em seguida à 

leitura do Edital, passou-se à discussão do primeiro item da pauta “Eleição dos 

componentes da Comissão Eleitoral nos termos do art. 64 do Regimento Interno da 

FUPE”. O Presidente da Mesa sugeriu os nomes dos Srs. Carlos Roque Abrahão; Georgios 

Stylianos Hatzidakis; e, Marlon Jefferson Pina Gobbi. Não havendo outras indicações, foi 

colocado em votação tendo sido os indicados aprovados pela unanimidade dos 

presentes. Assim, a Comissão Eleitoral ficou composta pelos Srs. Carlos Roque Abrahão; 

Georgios Stylianos Hatzidakis; e, Marlon Jefferson Pina Gobbi. Em seguida, passou-se à 

discussão do segundo e terceiro itens da pauta, Definição dos critérios eleitorais e 

Assuntos Gerais e Pertinentes as novas eleições. Tendo sido questionado pela plenária 

quanto aos critérios eleitorais, o Sr. Presidente da Mesa relembrou aos presentes que os 

critérios eleitorais devem respeitar as regras contidas no estatuto e no regimento 

interno da FUPE em atendimento à determinação judicial que antecipou os efeitos da 

tutela no bojo da sentença proferida no  julgamento conjunto dos autos dos processos 

583.00.2011.199726-5 e 583.00.2011.219102-6 e determinou a “realização de novas 

eleições seguindo estritamente as regras estatutárias”, assim como o que foi 

determinado nos Embargos de Declaração intentados pelas partes nos mesmos feitos. 

Assim, dentro do previsto na sentença bem como o previsto na decisão dos embargos 

de declaração, ficou definido que as eleições seguirão estritamente o previsto nos 

Estatutos e no Regimento Interno da FUPE, dentro do prazo determinado pela Justiça. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa agradeceu a presença de todos 

e deu por encerrado os trabalhos que foram secretariados por mim, Carlos Anderson de 

Bortole, tendo sido determinado que fosse lavrada a presente ata que desde logo surte 

todos os efeitos jurídicos e de direito, autorizado o seu registro junto ao 4º Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas desta Capital, sendo a mesma assinada por mim, pelo Sr. Presidente 

do Conselho de Presidentes da FUPE, nos termos da lei, e vem acompanhada da lista de 

presença à Reunião Extraordinária com atributos de Ordinária do Conselho de 

Presidentes da FUPE deste dia. 

 

 

 

         César Farid Haddah      Carlos Anderson de Bortole 

       Presidente do Conselho de                Secretário da Reunião 
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